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DECLARAÇÃO DE ETNIA 
 

 
 
Eu,__________________________________________________________________, 

abaixo assinado, sob as penas da lei, me autodeclaro:  

(   ) Preta/Negra (   ) Branca (   ) Parda (   ) Indígena (   ) Amarela.  

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções 

prescritas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis. 

 

 
 Aparecida de Goiânia-Goiás,____/____/____. 

 
 
 
 
  

_______________________________________ 

Assinatura  
 
 

 *É obrigatória a prestação da informação de etnia e raça no cadastro dos 

trabalhadores, conforme Lei   nº 14.553, de 20/04/2023. 

 

*O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal - Falsidade 

Ideológica 
 

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 

direito,criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

 

 
 
 
 
 

 


